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RESUMO 

 

O assédio moral é um fato social de grande repercussão na sociedade e 

principalmente no íntimo da pessoa vítima dos ataques psicológicos. Estudiosos 

apontam que é uma prática utilizada pelos grupos sociais a muitos anos, para 

segregar aquele considerado diferente ou até mesmo quem possa ameaça sua 

posição social. Existem estudos que apontam ser, este fenômeno, mais antigo que o 

próprio trabalho. Trata-se de uma conduta lesiva adotada pelo agente assediador, 

com o intuito perverso de potencialmente causar dano à saúde psicológica do 

trabalhador, através de pequenos ataques, que acontecem de maneiras variadas, 

por meio de olhares, palavras, gestos, enfim, o assédio pode assumir formas 

impensáveis, e ser causado por qualquer pessoa no ambiente laboral. Importante 

destacar, que duas são as principais variáveis, a repetição e a persistência por certo 

período de tempo. Assim, podemos verificar a complexidade que a matéria exige 

para sua identificação. A própria vítima, demora a perceber o que está ocorrendo, e 

quando compreende já não tem mais forças para reverter a situação. Essas 

peculiaridades levam a principal causa das vítimas não conseguirem provas capazes 

de demonstrar em juízo a ocorrência do assédio moral. Pois os ataques acontecem 

de forma sutil, e muitas vezes longe dos colegas de serviço, portanto dificilmente as 

vítimas conseguiram demonstrar em judicialmente toda a extensão dos ataques e o 

período de tempo, por esse motivo que grande parte das ações que versão sobre o 

tema se tornam infrutíferas. Desta forma, para não deixar em desamparo os 

trabalhadores que sofrem assédio moral, pensou-se na aplicação do princípio 

trabalhista da proteção ao trabalhador em sede processual, de maneira a buscar a 

efetivação da igualdade substancial das partes no processo, através da 

possibilidade de inverter o ônus da prova, quando as alegações do reclamante forem 

verossímeis e de difícil obtenção de provas, de maneira que o juiz se valendo da 

experiência consiga se convencer da existência dos ataques, convertendo assim o 

ônus ao empregador de provar não ter agido discriminatoriamente por meio do 

assédio moral.  

Palavras-chave: Assédio moral; Proteção ao trabalhador; Inversão; Ônus da 

prova.  



 

 

ABSTRACT 

 

The moral siege is a social fact of great repercussion in the society and mainly in the 

soul of the person victim of the psychological attacks. Studious they point that 

practical one is one used for the social groups to many years, to segregate that one 

considered different or even though who can threat its social status. Studies exist 

that point to be, this phenomenon, older than the proper work. One is about a harmful 

behavior adopted by the besieging agent, with the perverse intention of potentially 

causing damage to the psychological health of the worker, through small attacks, that 

happen in varied ways, by means of looks, words, gestures, at last, the siege can 

assume impensáveis forms, and be caused by any person in the labor environment. 

Important to detach, that two are the main variable, the repetition and the persistence 

for certain period of time. Thus, we can verify the complexity that the substance 

demands for its identification. The proper victim, delays to perceive what she is 

occurring, and when she understands already does not have more forces to revert 

the situation. These peculiarities take the main cause of the victims not to obtain 

tests capable to demonstrate in judgment the occurrence of the moral siege. 

Therefore the attacks happen of subtle form, and many times far from the service 

colleagues, therefore the victims had hardly obtained to judicially demonstrate in all 

the extension of the attacks and the period of time, for this reason that great part of 

the actions that version on the subject if become unfruitful. In such a way, not to 

leave in abandonment the workers who suffer moral siege, it was thought about the 

application of the working principle of the protection to the worker in procedural 

headquarters, in way to search the efetivação of the substantial equality of the parts 

in the process, through the possibility to invert the responsibility of the test, when the 

allegations of the plaitiff will be likely and of difficult attainment of tests, thus the judge 

if being valid the experience obtains if to convince the existence of the attacks, thus 

converting the responsibility the employer of proving not to have discriminatorily 

acted by means of the siege moral.   

Word-key: Moral siege; Protection to the worker; Inversion; Responsibility of 

the test. 
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